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PL 1.301/2015 
 
Autor: Ronaldo Lessa 
 

Data da 
Apresentação: 

28/04/2015 

 

Ementa: Restabelece a cobrança do Adicional de Indenização do 
Trabalhador Portuário Avulso criado pelo artigo 61 da lei 
8.630/93, revigora o Fundo de Indenização do Trabalhador 
Portuário Avulso, criado pelo artigo 67 da referida lei e dá outras 
providências.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 08/05/2015 
 

 


